A Senhora Prefeita Municipal,

Para ver a possibilidade de atender.

__________________________

Presidente

Salvador do Sul, 19 de Março de 2013.

INDICAÇÃO Nº010/13


 



Senhor Presidente



Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhada a Senhora Prefeita Municipal a seguinte INDICAÇÃO:



Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de Instalação de Internet Wi Fi na Praça Municipal.

JUSTIFICATIVA: Considerando que o Governo Federal abriu as inscrições para o PAC 2 onde um dos programas é o Cidades Digitais. Na sociedade em que vivemos grande parte dos processos de escolha e de autonomia do indivíduo passam por sua interação com as Tecnologias da Informação e da Comunicação, mais especificamente pelos equipamentos, ferramentas, conteúdos e aplicativos conectados em rede que permitem o acesso à comunicação e à informação. O objetivo do programa é promover a inclusão digital nos municípios com foco na melhoria da qualidade dos serviços e da gestão pública, por meio da instalação de redes, pontos públicos de acesso à internet, sistemas de gestão na área pública e capacitação. Mais informações no site: http://www.mc.gov.br/inclusao-digital/acoes-e-programas

Estou certo de que, em face dessa tendência, essa presidência estará sensível às razões do pedido.

CRISTIAN EUGÊNIO MUXFELDT

Vereador do PMDB

                      Sala de Sessões do Legislativo, 19 de março de 2013.

